

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 332

Dispõe sobre reajuste de vencimentos e dá outras providências.

a)                     A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

b) Art. 1º -
Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar o vencimento dos funcionários públicos municipais e dos servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, a que se referem as Tabelas III e IV da Lei nº 319, de 06 de abril de 1978, nas seguintes proporções:

c) de 10% sobre os padrões de vencimentos dos cargos de provimento efetivo;

d) de 10% para os cargos de provimento em Comissão, sobre os padrões “CC.2”, “CC.3”e “CC.4”;

e) de 10% para os cargos mediante contratação sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho e sobre os padrões de referência numérica de nº s. 04 a 36; e 15% sobre os padrões de  nº s. 37 a 38;

f) de 10% sobre o valor base do plantão médico, referência 39.

Parágrafo Único – O reajuste a que se refere este artigo é extensivo ao pessoal do S.A.A.E., nas mesmas proporções, o qual será fixado mediante Decreto do Poder Executivo.

Art. 2º -
Após a aplicação dos índices referidos no artigo anterior, as frações de cruzeiros serão desprezadas se inferior a Cr$ 0,50 (cinquenta centavos) e se igual ou maior, serão arredondadas para a unidade de cruzeiro imediatamente superior.

Art. 3º -
As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verba própria consignada no Orçamento.

Art. 4º -
Esta Lei entrará em vigor no dia 26.10.78 para o pessoal contratado sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho e a partir de 01.11.78 para o pessoal do S.A.A.E. e funcionários do Quadro Parte Permanente da Prefeitura, revogadas as disposições em contrário.
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